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PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

        Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

        I - a soberania; 

        II - a cidadania 

        III - a dignidade da pessoa humana; 

        IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

        V - o pluralismo político. 

        Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

        Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

        Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

        I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

        II - garantir o desenvolvimento nacional; 
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        III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

        IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

        Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

        I - independência nacional; 

        II - prevalência dos direitos humanos; 

        III - autodeterminação dos povos; 

        IV - não-intervenção; 

        V - igualdade entre os Estados; 

        VI - defesa da paz; 

        VII - solução pacífica dos conflitos; 

        VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

        IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

        X - concessão de asilo político. 

        Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

        Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos: 

        I - impostos; 

        II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição; 

        III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

        § 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo 
a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 



para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

        § 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

        Art. 146. Cabe à lei complementar:  

        I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios; 

        II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

        III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

        a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 
discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

        b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

        c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperativas. 

        d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir 
um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

        I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

        II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, 
por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

        Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito 
Federal cabem os impostos municipais. 

        Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios:  
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        I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra 

externa ou sua iminência; 

        II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, 
observado o disposto no art. 150, III, "b". 

        Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será 
vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

        Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo. 

        § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de 

seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 
art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

        § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 

deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

        I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

        II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

        a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no 
caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

        b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

        § 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a 
pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

        § 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

        Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 
150, I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

        Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura 
de consumo de energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

        Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-
estar e a justiça sociais. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social.  

        Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes objetivos:  

        I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

        II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

        III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

        IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

        V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

        VI - diversidade da base de financiamento; 

        VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

      Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

        I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        III - sobre a receita de concursos de prognósticos.  
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        IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

        § 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 
pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista 
as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      assegurada a cada 
área a gestão de seus recursos. 

        § 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido 
em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios. 

        § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão 
da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

        § 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

        § 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

        § 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

        § 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 
como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de 
uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        § 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 
intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 
trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

        § 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde 
e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        § 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        § 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        § 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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